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Excelenússimo Senhot Presidente da Câmara N{unicipal de Cascal,el,

REQUEIRO, nos termos do art. L49 do Regimento Interno, seja encaminhado
expediente ao Excelentíssimo Senhor Leonaldo Paranhos, Pre feito dc (Jascavel,

solicitando:

i) C Executivo tem intençào de publicar üsta no pottal da ttansparência contendo os

devedores tributádos do município de Cascavel? Se sim, informar quando será a publicação.
Se não, jusuFrcar.

2) Se o Executirro já possui esta üsta por que não foi dir,'ulgada nos meios cabívcis?

3) Enviar cópia da l-lsta.

Ir o quc ltequer. Sala clas Scssões.

Casca..,cl-PR, 18 de mato de 2024.

lPaulo
Vereador/

Jusuficaur.a

O presente requedmento tem a intenção de que a lista dos devedores do rnunicípio

de Cascavel seja pubhcizada petmrtindo assim, maio transparência nas inforrraçôes à

população de Cascavel.
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